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O presente trabalho examina a relação entre a lavagem de dinheiro e a contabilidade, 
analisando a evolução histórica do crime, que se consolidou a partir do século XVII 
com a pirataria, e sua persistência na atualidade. Com a Lei nº 9.613/98, alterada pela 
Lei nº 12.683/2012, o profissional de contabilidade foi estabelecido como um agente 
de combate a esse delito, responsável por comunicar atividades financeiras suspeitas 
ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF). Apesar da atribuição 
legal, a efetividade dessa atuação é questionável, dada a complexidade do problema. 
A pesquisa aborda um questionamento central, como o profissional da contabilidade 
pode atuar de forma mais eficaz no combate à lavagem de dinheiro, superando a falta 
de capacitação, o dilema ético com clientes e a subjetividade na análise das 
operações. Para tanto, este estudo realizado através de uma pesquisa bibliográfica 
da legislação brasileira vigente e na discussão do papel do COAF, além de abordar 
os principais desafios éticos e operacionais enfrentados pelo contador. A legislação 
impõe responsabilidades, mas o profissional lida com dilemas práticos e com a 
pressão que afetam sua capacidade de agir como um "agente fiscalizador". Em busca 
de soluções, este trabalho propõe um maior investimento em educação continuada e 
na integração de ferramentas tecnológicas, como softwares de análise de dados e 
inteligência artificial. Tais medidas podem auxiliar na identificação de padrões 
suspeitos, minimizando a subjetividade e a pressão sobre o profissional. Conclui-se 
que o contador pode transcender sua função meramente técnica e se tornar um pilar 
da integridade financeira do país. A efetividade de sua atuação depende de um 
ecossistema que combine legislação robusta, capacitação profissional, construção de 
uma cultura ética e o uso de tecnologia, consolidando a contabilidade como uma 
ferramenta estratégica no combate à lavagem de dinheiro. 
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